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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURANIUNICIPAL DE ikottAERANÇA 

CNN; 06,554,760/000147 

corir~ Ousa° DE SOB DIDLTRIOS 
r•DOCAQ140 Suta CUCU - 2 is 3 aN00.- COE 
=Mor ar Fuma r‘. ninou acurai os 
Sova nuca E it. E. DISTBIBUIDORA E LIVRARIA 
LIDA, at rama ramo. 

Cortroararrat A PREFEITURA MUNICIPAL DE SODA ~DCA" situada na Av. Joilo 
Ferreira, n't 685, Bairro Centro, Petne/Fa* (0a4/36) 32,824141, CEP: 
64A60-000,, Agi* ES ; - Rani' representada Pelo Prefetto 
o. Sr, Jose da Cruz iebeiro Juntar, .Ettk 1865253 SSP P1, CPP 
880264.88844. 

coirroarawas li. r. pfl ORE ~IA a sociedade ~pregaria inanira no 
CNP.' sob o M. 06.185269/0001-76, com endereço sito na kV Pedro 
Freitas, te 1353, Representada por seu representante legal Francisco indo 
Cardoso Soares, RG n°1973622 SP-PI, CPF a 876,872.8634T4, residente 
e domiciliado à Emitsda ER $43,9000 Rua 10, Lote MOI, n25794 Bairro 
Ourupi, cep:64091-210-Teresnia41. Fone: (86$.&2234994. 

CONTRATANTE e 0 CONTRATADO, acima espeçificados,r tem entresi aiustadOs o 
PreseMe CONTRATO DE RWIFIÇÃO DE lata ~MOS DA FiDUCA9R0 RIFSIMIs 
CitZaiffi -2 E 3 ANOS, regulado pelos preceitos de elbeito públko, especialmente pela Lei ri.• 
8.66605 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, ~letivamente, os ~pica da teoria 
geral doe contratos e disposições de direito privadorbem mimo mediante lie seguintes 410a~ e 
condições: 

cuttrauta PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a AQ1)11UÇÃO DE tflorr orokri 
INFANTII. MOUS -2 1.3 ANOS'. 

CLÁUSULA SEGUNDA , DA LICITAÇÃO 

•Os serviços, ora contratados, foi objeto de ineodgibilidade de licitação, de acordo com o dispolita 
Do CaPitido II 44 Lei • 8 666/93, titt- 25, etiPtit, Vinculada a• Pipocas° liclUddato poli a 
modalidade Inedgibilidade n° 017/2023. 

~SUL& ~CERA - DA VINCULM*0 

O CONTRATANTE e O ~TAD° vinculam-se plenamente sto Presente 
pmposta fumada pelo CONTRIkTADO. 

ts 
CLAUSULA ~TA - DAS ourgraçOss Do CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a; 

zsá woraçÃo 

I - etaitir a orrient de $io~ dos itellg Objet0 de "COEI t9, assinada pela ~andado ~tente 
/direto(*) do Setor Financeiro» 

XI -.efetuar pagamento à CONTRATADA de acorda com o catabelecido aeatcCantrato; 

rn - fiscalizar o fiel cuntprimento deste eetnnte straitis dõ aotor ~CO:No. Pin 
integrado á Prefeitura Municipal. 

minuta QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PwEma&MUrUUPALDEM.UABRAN.CA 
OPIlOUS4.760i0043147 

O CONTRATADO obriga-se a: 

- executar o presente contrato em estrita consonância com os diapositivos, com o 
Instrumento Convocattbiti sem a sua propos: 

- entregar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ou outro- a ser estabelecido pela 
CO ,os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviços, na sede da 
Prefeitura Municiai, no horário de 8-4017* AS 12;00a, e das 1-4:120hs à* Mala, ou artfortie 
anatara* r10 Catrattantel 

• prestar os serviços objeto do contrato 
constantes do projeto; 

estrita maconhacie com as especificaçães 

IV - substittdr, asas apenas e no prazo de 24 ériMo e trol 
em que sê verificara; viria destoantes do padratorntah 

✓ - responsabiilzar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou aluai& essa 
responsabilidade ailscalizaça ou o ateacitlaitharnento POM CONTRATAIM 

• - aseundr, pôr sua conta exclusiva, todos os acama resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumento* e suas majoração; incidentes ou que vierem a Incidir 
sobre o referido objeto, bera como encargos tarda* e babastes, previdencialós e acuritatios 
do seu pessoal; 

• utilizar na execução do presente contrato somente pessoad em situação trabalhista e 
amoitaria regulares; 

VI - marder drante a execttoão do contrato e tlflcompattbilidade com a obripçães 
assumida, todas astendiçõadc habilitação equalificação exigidas na licitação. 

IX - fornecer ECO CONTRATAM todas as infonriaças solicitadas acama do objeto deste contrato; 

aramás, urra - Do immearo 

No ato dorecebiznento, será emitido recif3o do* 

CLAreana dana - DA VIGÊNCIA 

te prestados. 

Q contrato firroogo oro doomrdtieic deste j$Wutoera viga** a Partir 4e si* atdatura. a90 
(NOVENTA} Duas, ou ao término do fórachnerito, prevalecendo o alue ocorrer primeiro, podendo 
ainda ser ~opa ou aditivo:tonos tenros da Lei'*r 8466/93. 

CLAMEM& OITAVA - D&DOflÇLO ORÇAMENTÁRIA 

As doai:atm com a execução do presente Contrato correrão â conta do PPM/ Receitas 
PrópriastPUNDES, na Elemento de Despesa: 

UNIDADE DROU4ENTARIk SECRETS DEISDIXACÃO 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.352,0017.2024.0000 

PONTD DE RECURSOS SUO. 

ELEMENTO DE DESPESA; 33.90.30 

Av. Jota Ferreira, 555- Centrci.- -CEP: 84460-000 Agua -Branca - Piaui. Fone: i A824.141 
www.aauabranca.cd.xov.br coLottiattiabrancangralLarit 
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ESTAPO DOPIAUT 
a PREMTLMA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

CNN: 06.554260/0001-27 

ONIDÃIZORAMtNtÁRIk. FUNDES 

PROJETO/ATIVIDADE: 12.355.0017S285.00Ó0 

FONTE DEREVURSOS; 842. 

ELEMENTO DEDESPESA: 38.90.30 

CIAMMEILANONA - DO VALOR 

O CONTRATAM pagara A CONTRATADA P valor global de RE 78, 
duzentos e trinta reais),• confOrme os preços unitários constantes daproposts 

CIMMULA DECIMA. no ~temo sconesucoaniumano 

•A recomposição dos valores doa serviços reger-se-ã desforma. a Monter o agslilbrig econbitios 
financeiro do CONTRATADO, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de lucro do ptigo tio 
serviço ofertado em sua proposta na época da linhaça°. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o equiRbrio econAmicri-~eiro -seri salichado ~semente pelo 
COWIRATADO tpurralq de entrega da fatura ta serviços, devendo apresentar Pra de ceSto 
detalhada da ePerea da linhaça° e ahlal, cena ost docummtoa ~betarias dos custos* que 
será' anallsadopelo Setor Financeiro do coNTRATent 

PARÁGWO SEGUNDO - não serão considerados pedidos de teconipOração de pregoe 
relatIvankente a flutuas gatetionnente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido 
quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - o preço cobrado mão potra, tas hipatese ateiam 
praticado pelo CONTRATADO rto público em geral, devendo ser repassados ao A-14TE 
os descontos promocionds praticados pele CONTRATADO: 

CLLUMILADÉCINIAS DO reakurro 

O pagamento será ~do em parcela itmira em moeda nacionaL 

PARÁGRAFO PEMETRO - Pagamento Itere feito 80 (trinta) dias contados da 
notafiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor ~perante. 

lo 

PARAQRAPQ SEGUNDO - Tendo em vista o prazo corw, sitdo para pavimente, não Inreeni, dentro 
deste P misto e, da apresentação da tobrança à data do efetivo pagamento sem *tratos, 
nenhuma formade atualização do valor devida 

paMonaPp TERCEIRO - Nenhum pagamento tett efetuado à CONTRATADA 'enquanto for 
Pendente de ralahla9a0 qualquer obrigação financeira que 'file ror imposta, em .virmde de 
•penalidade ou inadiroplêncla commtual. 

cauanã DÉCIMA-SEGUNDA - naner~o 

A execução do potente Contrato sent fiscalizada pelo Diretor Ao ,Setor ~Ma tivo, Finaticeiro 
do CONTRATANTE: 

Av, João Ferreira, 555 - Centro - CEP: 64460-000 - Âgua Branca- Piauí • Fone: Fatc 86'328E-1142 
www.aguahranrAni tmv hr ~tia saistemnrarfrontl "nem 
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Empo DO PIAUÍ 
PREFEITA**. MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 
CNP.h.06354.760/0001-27 

FARAGRAFD (MICO - amita* em reatro, 
com a execução do contrato„, determinando o que fim ttecestititio à re~ação das kitas ou 
defeitos observados. 

CMUSDBA DIDITAA-Tilitat Ma* 

Peia ineseanidaltotaL on Pardal deate COntraiO.-
CONTRATADA, %garantida a prévia defesa e segundo a extens 
previstas Ilelat, ali  da Lei n.0 aseolgs-

rA~F0 Pwafflo - Em caso de opaemolo de mato, o ~TANTS observara o 
percentual de 0,5°A {cinco ~MS por cedei) sobra o valor estimado do mon Par 
descumprlinento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão dentar de ser sPliesdim em casos~dias on 
motivos de foro roam devidamente jnatilloadria pele CONTRATADO e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGP.AEO TERCEIRO - As multas aplicadas seràoÁescontadas de pagamentos porventura 
devidos Mi O:gados jtadictidmente. 

CLÁUSULA DÉcIMA-QUARTA - DoS OSSO. DE ESEKDSÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no 
art. 784a tei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formatdescritaa noortigo 79 da mesma teL 

PARÁGRAFO ONICO - m osso de eacliião ~doa de 0.0ereate i4oweaOão total oa 
paitial d, o contrato, e COMUTADO não terã direito a ~Cicie, alguitut de indenização, 
nididtan,do-m às conseqtalinclas contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, 
assegurada a ampla defesa. 

CUMBA DItama4~M DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATAWE decorrentes da aplicação 
dispoetos no seu art. 109. 

CT4w1MICIATARIECFA - DAPDBLICAOSO 

Er.666/93, cabem os recursos 

O extrato do presente Contrato será publicado no bjáno,õtal do Munidpo1 no prazo previsto 
no parágrafo holm do art. 61 da j4. '  €(.666/es, 

aziuma ntarambrutz - DOS CASOS Omissos 

Os esmoa omitiam serão decididos pela Adm o,dtntratante, aplicando-a o que dispõe a 
Lei n° 8.666/9S, suas alterações e dentais preceitos de direito público, e, supletivamente, os 
princípios daleoria geral doer contratos e as diepeSições de direito privado. 

•01~ DÉCIMA-01TAVA - DO 'FORO 

Fica eleito o foro da Comarca &Agua Branca,. Estado do Piam, da Justiça rorretto„ para ditirair 
as questões derivada. de* Contrato. E por catarem de acanto, depois de lido tintado-mofamo 
o presente contrato lavradOem únIfith assinam aa Parte, iibeutto. 

AGUA EMANCA Sn 27 dejarieiro de 2021. 

Av. João rreira,555 — Centro — CEP: 64.460-000— Água Branca— Piauí is Fone: 86 328241.41 F 
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